
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA  
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 

CAMPUS GUARABIRA 
 

Edital nº 05/2025 – RETIFICAÇÃO Edital nº 04/2025 - Programa de Apoio à Permanência do Estudante 
(PAPE) 

 
_____________________________________________________________________________________ 

 
A Direção Geral do IFPB – Campus Guarabira, de acordo com as disposições da 
legislação em vigor faz saber através deste Edital as retificações do Edital Nº 04/2025, 
de 06 de maio de 2025:  
 
 
1.​ Onde se lê:  
 

2.​ PÚBLICO ALVO 
 

2.1 Poderão ser atendidos pelo PAPE os estudantes regularmente matriculados em cursos 
presenciais ofertados pelo IFPB Campus Guarabira: 

I – Técnicos; 

II – Graduação. 

2.2 Serão atendidos pelo referido programa, prioritariamente, estudantes oriundos da rede 
pública de educação básica ou com renda familiar per capita de até 1,5 salário mínimo, 
sem prejuízo dos demais requisitos fixados no edital Nº 02/2024 do IFPB Campus 
Guarabira, conforme Art. 5º do Decreto nº 7.234/2010. 

 

3. VAGAS E VALORES 
 

3.1 Serão oferecidas um total de 216 vagas para atendimento pelo PAPE, distribuídas entre 
4 faixas de atendimento, conforme demonstrado no Quadro I. 

 

 

Leia-se:  
 

 
2. PÚBLICO ALVO 
 

2.1 Poderão ser atendidos pelo PAPE os estudantes regularmente matriculados em cursos 
presenciais ofertados pelo IFPB Campus Guarabira: 

I – Técnicos; 

II – Graduação. 
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2.2 Serão atendidos pelo referido programa, estudantes com renda familiar per capita de 
até 1 salário mínimo, sem prejuízo dos demais requisitos fixados no Edital Nº 04/2025, 
retificado pelo Edital nº05/2025, do IFPB Campus Guarabira, conforme Art. 6º da Lei nº 
14.914, de 03 de julho de 2024. 

 

3. VAGAS E VALORES 
 

3.1 Serão oferecidas um total de 175 vagas para atendimento pelo PAPE, distribuídas entre 
4 faixas de atendimento, conforme demonstrado no Quadro I. 

 

 

Guarabira, 06 de maio de 2025. 
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